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O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 6 junho de 2001, que institui o 

Programa Nacional de Triagem Neonatal; 

Considerando a Portaria nº 223/SAS/MS, de 22 de junho de 2001, que inclui no 

Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS, os procedimentos 

relacionados ao Programa Nacional de Triagem Neonatal; 

Considerando a Portaria nº 2.829/GM/MS, de 14 de dezembro de 2012, que 

institui a fase IV no Programa Nacional de Triagem Neonatal; e  

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de 

Atenção Especializada - Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados, resolve: 

  

Art 1º Fica incluída na tabela de habilitação do Sistema do Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES) a habilitação referente à fase IV do PNTN.  

  

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

operacionais na competência seguinte à sua publicação. 

  

ANEXO 

  

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 
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